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COMISSÃO DEJUSTIÇA E REDAÇÃo

PÂIIECER N" 2,1, de 2019.

PROJETO DE LEI No 165, DE 201E.

PROPOhIENTE: Paulo l)orto/PCdoB e Celso Dal NIoün/PR
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RELÀTOR: .|aime Vasatta/PODEMOS

EMENTÀ Institui a Polídca lr'{unicipal de Recursos Hídricos, estabelece noÍr'Í!âs e procedimentos para proteçâo,

consen'açâo e tecuperação dos recursos hídriços c cria o Consclho NÍunicipal dc Rccursos Hídricos.
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r - FfnvDÂMENTÂÇÃo E voTo Do REI-A.TOR

Compete à Comissào dc Justiça c Redaçào opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das ptoposiçôes.

O proieto apresentado tern a finalidade de instiuir a Poütica Municipat de Recursos Flídric<.rs, cstabelcce

normas e procedirnentos pâÍe proteçào, corrservaçào e recupera$o dos recursos hí<lricos e cria o Conselho Municipal
de Recursos Hídricos.

Segundo a jusrificaúva, a necessidade de proteçào das á19as contm diversas fcrmas cle pt.ilúçào c dc

inadeqr.rado se traduz em nolrnas legais que preteldenr planejar, regular e conttoiar a sua urilizaçâo.

,,\ Constituiçào Federal declinou um capínrlo sobte o meio ambiente, dispondo, em seu arúgo 225, o segr.uotc

Rua Pernamburco 1843 - Centro - CEP 85810-ü21- Cascavel -- Paraná tone (45) 3321-880ü
Fax (,15) 3321-888L - wwv/.ca ma racascavel. pr.gov. br - E -rrra il: aclnr in (ücama racascavel. pr".gov. hr

"Árt. 225 Todat tên dinilo ao meio anbiente uvlogiunute eqrilibrado, hem de uto wmam d0 pul e erre cidl à sddi.l

qrulidade de uida, inpvnda-se ao Poder Piblito e á mhtiridaà o d.euer fu d.efenü-h e frueruá-k para ar pftseflter e

fataras gerafiet".
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No tocante a competência para tratar dc matória ambiental, cumpre ressaltar que a mesmâ é concorrente entre

a Uniâo, Dstados e Municípios, no entanto segundo a Constittúção do [stado do Paraná, errr seu artigo 8', III, a água é

bem do Estado, scndo que o município pode supletrentar a le8'islação dc acordo com o interesse local.

Desta fomra, nào se vislumbra vício de iniciativa, tendo em vista que o projeto não busca criar atribuições ao

Poder Executivo, sendo que a criação dc meio para prover â proteçào, conservação e recuperaçào de rccursos hídricos,

faz parte do dever de competência concorÍente cstabclccida pelo art.22 da Constituiçào Federal, entrc União, !,stados e

Ir{unicípios, de fiscalizar e proteger o meio ambiente.

Para c<.rtroborar com o entendimento, acresceota o l\finistro Edson Fachin:

".,,a prca*ão fu anpetêtcia piaath.,a da Uaiào para h§slar sobre .ig dr (art. 22, lV, da Ck) a onpetêruio para

Pntryr o fieio ambieníe e.litcaliqar a expkmç:ão de reamot bídricot ew .reu teritóiot i umaa da Uniã0, Ettadot' e

ll[uúdpior (art. 2), W e fl, da LT), wdo at ágtas tubter,lneat fuN dzr Eríado! (arl. 26, I, da (F)". Ádenuil

0 url. 24 d4 Cl utabeleu omPeÍêttid hgi" alba uru,onealemente à União, aot Esladu e a0 L)i itl bederal nbre

flonÍas, caça, pun, Jaaru, wnxruaçào dd fidtstc<tt, drfeta dt xtht e dot rccar.ror raturair, ptação do ndo anbienk e

conÍrvh fu poluiçã0, ,tar teflfllr de ses ituito li, peae o o § 1' da nevto dispotitiuo que no dntbito da legulação

tlfl n'eflte, a cortpelêflcilt da Utiãa linitar-x-á a eúaheltur xonnat gerab, deterniru o o § 2" lo an, 24 qat o

únPcÍindd da Utião para legi ar nbn nomtat gtrait úo exclui a t;omp€Íiria ruplemení.tr dot Eúadot, ro art. j'

nntlaxdo aitda qae inexilitdo lei Jà&ral nbn mntas gerai4 ot Estados exenvrão a ,onpethcid ?hM, Prd d teder

at tuas peuliaidadu (661791895 - Rauno Exlraordiráio tom Agraw 103095) - Mato Grun do Sal)"

Seguindo o entendimento do Supremo Tribunal Fedetal, a Constituição Esta<lual, no seu artigo 1.2, preconiza

guc: "é de tonplência d0 Ertzdo, €t?t wíturn arz a Llttião e Muúcípiat: IV - pmteger o meio ambieúe e nnbater a polaição ea

qaalquer dt uat lonna; Xl - n§ttrar, annpanhar e fraliqar at concesta'u de üteitos àa pqui:as e ez?hrqúl de n fios hídieo.r e

ninerais en seu ktihírio".

Portanto, após avaliar a matéria corno Relator, r'ios teffnos do artigo 38 têPut. da Regimentc-r Intuno, não sc

veriFrcam impedimentos constitucionais, legais e técnicos a tramitaçào do presente l'tojeto de Lei, destc modo,

rnanifesto o meu voto FÀVORÁYEL.

II . VOTO DA COhíISSÃO
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A Comissâo de Justiça e Redaçâo por meio dos scus Vcreadotes acompanham o voto do Eminente Relat<.rr c

opinam pelo Voto FAVORÁYEL ao Projero de Lei.

E o Patecer. Sala das Comissircs Permanentes.

Cascavcl, 18 dc fcvereiro de 2019.
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